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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSUNI-UFMT Nº 309, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre alteração dos Artigos 1º, 2º e 3º da Resolução Consuni n.º 18, de 03 de julho de 2013, que normatiza o Programa de Bolsa Expandindo Fronteiras destinado a Mobilidade Acadêmica Internacional.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.041776/09-3, 23108.049096/11-7 e 23108.068964/2025-19.

CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 31 de março de 2026.

RESOLVE:
Onde se lê:

Art. 1º - Aprovar o Programa de Bolsas Expandindo Fronteiras, destinado à Mobilidade Acadêmica Internacional.

Art. 2º - Entende-se por Mobilidade Acadêmica Internacional o vínculo temporário de estudantes, de graduação e de pós-graduação, de outros países com a UFMT e vice-versa, baseado no princípio da reciprocidade, com o objetivo de proporcionar o enriquecimento da formação acadêmica dos nossos estudantes e dos estudantes estrangeiros, por meio da convivência entre diversas culturas.

Art. 3º - O Programa de Bolsas Expandindo Fronteiras, será administrado pela Secretaria de Relações Internacionais – UFMT, destina-se a alunos, de graduação e de pós-graduação, regularmente matriculados em Instituições de Ensino Superior de países com os quais a UFMT mantém convênios/parcerias internacionais, condicionado ao princípio da reciprocidade, com o recebimento de estudantes da UFMT em condições semelhantes. Os participantes da mobilidade Internacional serão selecionados através de processos seletivos específicos realizados em suas instituições de origem.

Leia-se:

Art. 1º - Aprovar o Programa de Bolsas Expandindo Fronteiras (BEF), destinado à Mobilidade Acadêmica Internacional, para auxílio em forma de bolsa e/ou custeio.


Art. 2º - Entende-se por Mobilidade Acadêmica Internacional o vínculo temporário de estudantes, de graduação e de pós-graduação, de outros países com a UFMT e vice-versa, com o objetivo de proporcionar o enriquecimento da formação acadêmica dos nossos estudantes e dos estudantes estrangeiros, por meio da convivência entre diversas culturas.

Art. 3º - O Programa BEF, será administrado pela Secretaria de Relações Internacionais – UFMT, destina-se a estudantes, de graduação e de pós-graduação, regularmente matriculados na UFMT, preferencialmente para pessoas com vulnerabilidade socioeconômica, e/ou regularmente matriculados em Instituições de Ensino Superior de países com os quais a UFMT mantém convênios/parcerias internacionais, condicionado ao princípio da reciprocidade, com o recebimento de estudantes da UFMT em condições semelhantes. Os participantes da mobilidade Internacional serão selecionados por meio de processos seletivos específicos realizados ou acompanhados pela Secretaria de Relações Internacionais – UFMT.


Art. 4º. Esta Resolução tem seus efeitos a partir desta data.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 31 de março 2026.

Marluce Aparecida Souza e Silva
Presidente do Consuni
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